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Autógrafo nº 24.923

Projeto de lei nº 635, de 1997

Autor: Deputado Gilberto Nascimento - PMDB

A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Capítulo I
Do Atendimento Pré-hospitalar na Área de Urgência-emergência

 

Artigo 1º - Considera-se atendimento pré-hospitalar na área de urgência-emergência aquele prestado à vítima nos primeiros minutos após o agravo a sua saúde, que possa levar à deficiência física ou à morte, nele incluído o transporte a um hospital devidamente hierarquizado.

Artigo 2º - O atendimento pré-hospitalar na área de urgência-emergência será prestado pelo Sistema de Atendimento Pré-Hospitalar.

Artigo 3º - Compõem o Sistema de Atendimento Pré-Hospitalar os serviços públicos e privados de atendimento pré-hospitalar, sob a normatização e a fiscalização da direção estadual do Sistema Único de Saúde - SUS e dos Conselhos de Fiscalização do Exercício Profissional.

Artigo 4º - O serviço de atendimento pré-hospitalar pode ser constituído por uma ou mais unidades de atendimento, dependendo da população a ser atendida.

§ 1º - Considera-se unidade de atendimento uma ambulância dotada de equipamentos, materiais e medicamentos e guarnecida por uma equipe composta por pelo menos dois profissionais habilitados para oferecer suporte básico e avançado de vida, sob supervisão e condições de funcionamento pré-hospitalar.

§ 2º - A coordenação, regulação e supervisão direta e à distância do serviço de atendimento pré-hospitalar deve ser efetuada unicamente por médicos.

§ 3º - O treinamento do pessoal envolvido no atendimento pré-hospitalar deverá ser continuado, efetuando-se mediante cursos ministrados por instituições ligadas ao Sistema Único de Saúde - SUS, sob coordenação da Secretaria Estadual de Saúde, nos termos dos Capítulos III e IV desta lei.

Artigo 5º - Os serviços públicos e privados de atendimento pré-hospitalar ficam obrigados a registrar suas entidades na direção estadual do Sistema Único de Saúde - SUS e nos Conselhos de Fiscalização do Exercício Profissional.

Parágrafo único - São condições essenciais para a obtenção do registro de funcionamento pela empresa prestadora de serviços de atendimento pré-hospitalar :

1 - ter um médico como responsável técnico;

2 - apresentar protocolos operacionais básicos ou avançados compatíveis com o nível de atendimento que se proponha a realizar.

Artigo 6º - Cada serviço de atendimento pré-hospitalar deverá contar com uma Central de Regulação, de fácil acesso ao público, à qual competirá:

I - despachar, quando pertinente, a unidade mais adequada para o atendimento eficaz da emergência informada e  que estiver mais próxima do local de sua ocorrência;

II - colher informações adicionais que permitam avaliar a necessidade da presença de médico no local;

III - repassar as informações necessárias, via rádio ou outro meio de comunicação, à equipe da ambulância;

IV - comunicar-se com os hospitais conveniados, para equacionar o encaminhamento do doente.

Parágrafo único - As centrais reguladoras privadas ficarão submetidas à orientação da central reguladora pública competente, sempre que suas ações ultrapassarem os limites estritos das instituições particulares não conveniadas ao Sistema Único de Saúde - SUS, inclusive nos casos de assistência domiciliar não-emergencial.

Artigo 7º - A coordenação e a ordenação da atenção pré-hospitalar denomina-se Regulação Médica das Emergências.

§ 1º - A Regulação Médica das Emergências compreende:

1 - o enlace do serviço com o nível hospitalar;

2 - a decisão técnica sobre os pedidos de socorro;

3 - a monitoração e a orientação do atendimento feito por outro profissional de saúde habilitado ou por médico intervencionista;

4 - a orientação do demandante do socorro quanto a outras medidas que julgar necessárias;

5 - a gestão dos meios disponíveis e necessários ao atendimento pré-hospitalar;

6 - a gravação contínua das comunicações;

7 - o correto preenchimento das fichas médicas de regulação e de atendimento no local;

8 - o seguimento de protocolos institucionais consensuados e normatizados que definam os passos e as bases para a decisão do regulador.

§ 2º - A chefia da Regulação Médica das Emergências deverá ser exercida por um médico denominado médico regulador.

§ 3º - O médico regulador deverá possuir formação específica e habilitação formal para a função, além de experiência na assistência médica pré-hospitalar e capacidade para discernir a urgência real da aparente.

§ 4º - É dever do médico regulador:

1 - conhecer com exatidão as capacidades e habilidades de seu pessoal médico e não-médico, de forma a dominar as possibilidades de prescrição e a fornecer dados que permitam viabilizar programas de capacitação e revisão que qualifiquem e habilitem os intervenientes;

2 - zelar para que todos os envolvidos na atenção pré-hospitalar observem, rigorosamente, o sigilo médico, mesmo nas comunicações radiotelefônicas.

§ 5º - O médico regulador deverá ser reconhecido formalmente como autoridade pública na área da saúde, com suas prerrogativas e deveres devidamente estabelecidos e documentados.

§ 6º - Ao médico regulador deverão ser oferecidos os meios necessários, tanto recursos humanos como equipamentos, para o bom exercício de sua função.

§ 7º - O médico regulador deverá possuir autorização e regulamentação próprias para a gestão de outros meios disponíveis, em cada nível de gestão do Sistema Único de Saúde - SUS.

§ 8º - Compete ao médico regulador a decisão sobre o destino hospitalar ou ambulatorial dos pacientes atendidos no pré-hospitalar.

§ 9º - O médico regulador pode também acionar o sistema de saúde dentro dos planos de atenção a desastres que estejam pactuados com os outros interventores nestas situações excepcionais, coordenando o conjunto da atenção médica de emergência.

§ 10 - O médico regulador deverá ter acesso à central de internações, recebendo as informações necessárias e dirigindo os pacientes para os locais mais adequados em relação às suas respectivas necessidades.

§ 11 - O setor privado que atua em atendimento pré-hospitalar deverá contar, obrigatoriamente, com médicos reguladores e de intervenção, o que poderá ser exigido, inclusive nos códigos municipais de saúde.

§ 12 - O médico regulador do sistema público de emergência terá obrigatoriamente que ser consultado pela atenção pré-hospitalar privada, sempre que esta conduzir paciente ao setor público.

§ 13 - Deverão ser estabelecidos protocolos de intervenção médica pré-hospitalar, elaborados ou aprovados pela Comissão a que se refere o artigo 21 desta lei, a serem aceitos pelos integrantes do serviço de atendimento pré-hospitalar, garantindo perfeito entendimento entre o médico regulador e o intervencionista, quanto aos elementos de decisão e intervenção, objetividade nas comunicações e precisão nos encaminhamentos decorrentes.

§ 14 - Para aprovar os protocolos mencionados no parágrafo anterior, a Comissão poderá ouvir os Conselhos Profissionais envolvidos.

§ 15 - Quando atuar como porta-voz em situações de interesse público, o médico regulador deverá fazê-lo dentro dos limites do sigilo profissional e da ética médica.

Capítulo II

Das Funções e dos Profissionais Especializados

Artigo 8º - São profissionais especializados para atendimento no serviço pré-hospitalar:

I - Auxiliar ou Técnico de Enfermagem do Serviço de Atendimento Pré-Hospitalar;

II - Enfermeiro do Serviço de Atendimento Pré-Hospitalar;

III - Médico do Serviço de Atendimento Pré-Hospitalar.

Parágrafo único - Os serviços de atendimento pré-hospitalar deverão contar com profissionais habilitados a exercerem as funções de telefonista, motorista e rádio-operador, com conhecimento e treinamento necessário ao atendimento pré-hospitalar.

Artigo 9º - O auxiliar ou técnico de enfermagem é profissional, com registro no Conselho Regional de Enfermagem, habilitado para o atendimento pré-hospitalar e credenciado para integrar a guarnição de ambulâncias do serviço de atendimento pré-hospitalar.

Artigo 10 - O enfermeiro do serviço de atendimento pré-hospitalar é profissional de nível superior, com registro no Conselho Regional de Enfermagem, habilitado para ações de enfermagem, no atendimento pré-hospitalar aos pacientes, e ações administrativas e operacionais em sistemas de atendimento pré-hospitalar.

Artigo 11 - O médico do serviço de atendimento pré-hospitalar é profissional de nível superior, com registro no Conselho Regional de Medicina e habilitado ao exercício de medicina pré-hospitalar, atuando nas áreas de regulação médica, suporte avançado de vida em ambulâncias e na gerência do sistema.

Artigo 12 - Os serviços de atendimento pré-hospitalar poderão contar com a função de socorrista, exercida por indivíduo leigo, habilitado para prestar atendimento pré-hospitalar e credenciado para integrar a guarnição de ambulâncias do serviço de atendimento pré-hospitalar.

Parágrafo único - Compete ao socorrista realizar suporte básico de vida no atendimento pré-hospitalar, sob supervisão médica direta ou à distância, com uso de materiais e equipamentos especializados.

Capítulo III

Da Habilitação e Capacitação do Pessoal

Artigo 13 - Os recursos humanos da área de atendimento pré-hospitalar serão habilitados pelas instituições de ensino credenciadas junto à direção estadual do Sistema Único de Saúde - SUS, exercida pela Secretaria de Estado da Saúde.

§ 1º - A direção estadual do Sistema Único de Saúde - SUS manterá um cadastro estadual dos profissionais de emergências pré-hospitalares.

§ 2º - São instituições de ensino formadoras de profissionais de atendimento pré-hospitalar:

1 - os centros de capacitação coordenados pela Secretaria de Estado da Saúde, incluindo escolas médicas e de enfermagem;

2 - o Centro de Ensino e Instrução de Bombeiros "Cel. Paulo Marques", para os bombeiros de todas as categorias.

§ 3º - Outras instituições de ensino, públicas ou privadas, poderão requerer, junto à direção estadual do Sistema Único de Saúde - SUS, seu credenciamento como órgãos formadores de mão-de-obra para emergências pré-hospitalares.

Artigo 14 - O conteúdo técnico-científico do treinamento referente à capacitação dos profissionais ligados ao atendimento pré-hospitalar na área de urgência-emergência deve ter como modelo pedagógico o método de problematização, alternando exposições teóricas com estudo de cenários e sessões de treinamento e habilidades práticas.

§ 1º - O conteúdo do treinamento deve ser dividido nos seguintes módulos:

1 - Comum - destinado à capacitação de todos os profissionais com o mesmo conteúdo e a mesma carga horária;

2 - Básico - destinado à capacitação de técnicos e auxiliares de enfermagem, e do indivíduo que exercerá a função de socorrista;

3 - Avançado - destinado à capacitação de enfermeiros e médicos.

§ 2º - O treinamento será ministrado por instrutores da área da saúde - médicos e enfermeiros e de áreas específicas e pelos instrutores formados pelo Centro de Ensino e Instrução de Bombeiros "Cel. Paulo Marques" e de áreas específicas.

§ 3º - O treinamento específico na área de medicina e enfermagem será supervisionado por profissionais da área médica e de enfermagem.

§ 4º - O módulo comum deve compreender o seguinte conteúdo:

1 - introdução ao atendimento pré-hospitalar, com carga horária mínima de 12 (doze) horas;

2 - qualificação pessoal;

3 - atendimento pré-hospitalar;

4 - sistema de saúde local;

5 - radiocomunicação;

6 - telefonia;

7 - rotinas operacionais;

8 - biocinética/cinemática do trauma;

9 - registros e documentos.

§ 5º - O módulo básico terá uma carga horária mínima de 190 (cento e noventa) horas, com o conteúdo a ser especificado na regulamentação desta lei.

§ 6º - O módulo avançado terá uma carga horária mínima de 60 (sessenta) horas, com o conteúdo a ser especificado na regulamentação desta lei.

 

Capítulo IV

Da Educação Continuada

 

Artigo 15 - Os profissionais da área de atendimento pré-hospitalar submeter-se-ão, anualmente, a não menos que 40 (quarenta) horas de educação continuada.

§ 1º - A carga horária destinada à educação continuada faz parte integrante da jornada regular de trabalho.

§ 2º - A educação continuada será ministrada pelas instituições a que se referem os §§ 2º e 3º do artigo 13 desta lei, sendo custeada pelo empregador ou prestador de serviço de atendimento pré-hospitalar.

§ 3º - o programa de educação continuada será definido pela Comissão Científica de Atendimento Pré-Hospitalar do Estado de São Paulo a que se refere o artigo 21 desta lei.

Artigo 16 - Os profissionais da área médica que forem incorporados ao serviço integrado de atendimento às emergências das Secretarias de Saúde e Segurança Pública e de Corpos de Bombeiros credenciados pelo Corpo de Bombeiros da Polícia Militar, deverão possuir Curso de Adaptação aos Serviços de Bombeiros, com currículo estabelecido pelo Centro de Ensino e Instrução de Bombeiros “Cel. Paulo Marques”.

Artigo 17 - A inobservância do disposto no artigo 15, “caput”, sem motivo justificado, sujeitará os profissionais do Serviço de Atendimento Pré-Hospitalar ao afastamento de suas atividades e o Serviço às penalidades mencionadas no artigo 20 desta lei.

 

Capítulo V

Dos Veículos de Emergência

 

Artigo 18 - Compete à Vigilância Sanitária da Secretaria de Estado da Saúde, assessorada pela Comissão Científica de Atendimento Pré-Hospitalar do Estado de São Paulo, a definição dos diversos tipos de veículos usados no serviço de atendimento pré-hospitalar, bem como dos equipamentos, instalações, medicamentos, materiais e especificações físicas do compartimento do paciente.

Capítulo VI

Da Fiscalização, das Infrações e das Penalidades

 Artigo 19 - Compete à Vigilância Sanitária da Secretaria de Estado da Saúde a fiscalização do cumprimento dos dispositivos estabelecidos nesta lei.

Artigo 20 - As entidades públicas e privadas que compõem o Sistema de Atendimento Pré-Hospitalar estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - advertência, nos casos da primeira infração, com prazo para a regularização a ser estabelecido em regulamento;

II - suspensão da prestação do serviço pelo prazo de 1 (um) a 12 (doze) meses;

III - cancelamento da licença de funcionamento;

IV - multa no valor de 10 (dez) a 10.000 (dez mil) vezes o valor nominal da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP vigente, conforme regulamento, de acordo com a gravidade das infrações.

§ 1º - As penalidades constantes dos incisos I, II e III poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa.

§ 2º - A receita proveniente da aplicação das multas previstas no inciso IV será destinada ao financiamento das ações de vigilância sanitária, constituindo dotação orçamentária do Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria da Saúde ou do órgão que venha a substituí-lo.

 

Capítulo VII

Das Disposições Finais e Transitórias

 

Artigo 21 - Fica criada a Comissão Científica de Atendimento Pré-Hospitalar do Estado de São Paulo, subordinada à Secretaria de Estado da Saúde, composta por pelo menos 12 (doze) profissionais competentes na área de atendimento emergencial, cujo objetivo é assessorar e orientar a elaboração de protocolos de atendimento e formação profissional, assim como opinar sobre critérios de utilização de equipamentos específicos.

§ 1º - A Comissão Científica de Atendimento Pré-Hospitalar do Estado de São Paulo será composta de forma paritária por representantes da Secretaria de Estado da Saúde, da Secretaria de Segurança Pública (Corpo de Bombeiros da Polícia Militar e Grupamento de Radiopatrulha Aérea) e de instituições públicas de ensino médico e de enfermagem que tenham em sua carga curricular disciplinas oficiais de ensino sobre atendimento de emergência.

§ 2º - Esta Comissão poderá definir requisitos para que os profissionais do Sistema de Atendimento Pré-Hospitalar possam ingressar e continuar exercendo suas funções no mesmo.

Artigo 22 - A prestação de apoio aos usuários a que se referem os regulamentos e editais de concessão dos serviços públicos de exploração das rodovias estaduais, no que diz respeito a primeiros socorros e atendimento médico a vítimas de acidentes de trânsito, dar-se-á nos termos da presente lei.

Artigo 23 - Os serviços de atendimento pré-hospitalar terão o prazo de 5 (cinco) anos para implementar a medida constante do § 1º, item 6 do artigo 7º desta lei, facultada sua ampliação pela Comissão Cientifica de Atendimento Pre´-Hospitalar do Estado de São Paulo, em casos de inviabilidade econômica de cada serviço.

Artigo 24 - A Secretaria de Estado da Saúde criará programa e serviço próprio de atendimento pré-hospitalar para executar as ações previstas nesta lei.

Parágrafo único - O Estado suprirá o atendimento pré-hospitalar com um quadro de pessoal suficiente para as necessidades do serviço, podendo, inclusive, celebrar convênios com os Municípios.

Artigo 25 - O Poder Executivo, ouvidas as Secretarias  de Estado da Saúde e da Segurança Pública, regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.

Artigo 26 - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 27 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 9 de fevereiro de 2001.

_________________________________,                             Presidente

VANDERLEI MACRIS



  _________________________________,                          1º Secretário

ROBERTO GOUVEIA



  _________________________________,                          2º Secretário

PASCHOAL THOMEU
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